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PROJETO DE`LEI N° 010/2026,'DE 12 DE MARÇO I}E 2026.
\             .         `     aia   cmgos   de   provímem__ef?tho,   auf?Pza.   as

` '  connuia;óes emeréenc.iais, e àá oritTas iirovidêrtcias.

JOSIEL FÉRNAND0  GRISELI,  Prefeito  Mmicipàl  de  Ponte Preta,
Estado' do Rio Grmde do Su|.

•   -   FAÇO  SABER,  que  a Câmaia Municipal  de Vereadores` aprovou  e  eu
sancioàoepromulgoasegLrinteLei:

Art.  i° .-  Ficá  criado  temporariamente,  e' pelo  período  que  perdurar  a
necessidade d.e contratação emergencial, no quadro dos cargos de provimento efet.ivo, 5
GargosdeprovhentoefetivodeAuxiliardeServiçosPú,blicos,40horassemanais,cujas
atriTbuições,remuneraçãoerequisitosdeprovimento,constamnaLei2.400/2023.

Parágmfo único: 0 cargo de que trata o caput destç artigo extingLie-se
automaticamente ao términó da cóntratação emergencia!.

ArL2a-FicaoPoder,Executivoautorizadoaconritaremergenciálmente,,
por  excepcional  interessé  püblico,  até  05  Auxiliar  de  Serviçps  Públicos,  40  horas
semanais,poruúiperíododel2(doze)riesesmro+ogávelporigua!pen'ódo,paraatender
a necessida¢e da Admiristração.

Art.  3°  -  Fica ,criado temporariamente,  e pelo  pen'odo  que perdurar a
necessidadedecontrqtaçãoemergencial,noquadrodoscargosdeprovimentoefi4vo,06
óargos de pi.ovimento efetivo de Qperador de Máquinas Pesadas 1, 40 horas semaiiais,
cujasa{ribuições,remunçraçãoe,requisitosdeprovimentg,constamdoAnexo1destaLei.

Parigrafo único: ,0 cargo de que trata o cqput deste artigo extingue-se
àutoniatiáamen`te ao térmrio da contratação emergenci-al.-        Art. 4® -Fic" Poder Executivo autorizado acontraíar eriergencialriente,

por  exéepcionai  interesse  público,  até  0`6  Qperador  de  Máquinas  Pesadas  1,  por  um
pçriodo de 12(doze) meses, proirogável por igual peTíodo, para atender a necessidade da
Administração.

n"ffisidadedeÊ::±£i:am::aedn:iàrnpooàüimoç3::,ceug::odepepn:ovd=àu:::*=o:
caigo de provimento efetivo de Professor de Educação Física, -20 homs seimais, cujas
atribuições, remuneração, e requisitos de provimento, constam do Anexo 11 desta Lei.

AriL6°-FicaopoderÉxecutivoautorizadoacontrataremergencialmente,
por  excepcional` interessé.ipúb]ico.  até  01   Profes§or  de  Educação  Física,  20  horas
semanais, por um periodo de 12(doze) meses, prorrogável por iguaL período, paia atender
a necessídade da Adpínístração.
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Art.  7°  L  As  contratações  serão  dé  natureza  administrativa,  ficando
aLssegumdo ao servidor contratado a inscrição no Regime Geral .de Previdência SwiaL
vencimento correspondente ao igual constante no quadro de  servidores, carga horária
semanal,    jomada     extraordinária,     rçpouso     remunerado,     insalubridade,     fiérias
pmporcionais,décriaterceiraremmeraçãoproporcionalaotérminodacontrataçãoeos
demais direitos, deveres é obrigações constantes da legislação local.           '

Ari. `8°-As  despesas.decorrentes  da preseqte  ljei  correrão  a  conta de
áotaçãoorçaii}enpriaconsignadanaLéidemeios.

Art.9a-Estaleientraemvígornadata\desuapublígação.

`Art. 10° - Revogani-se ás disposições em contrário.
-.
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OPERADOR DE Qums
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40 hs  _ R$ 3.317'00

rar veículoõ,

11 - EXEMPLOS DE

inas e e amento's

pesados, de passagems e
opem   máquinas   e   equ-ipaméntos   pesados.   de

DirigiT  veículos

como   por   exemplo   caminhões   e  ,ônibus,   operm   maqu]nas   e   equiiiaHit;iiLuà   pçMuu.   u.
moviq!entação,cargaedescargadematerial,comoporexemplomotoniveladorqreúoescavaderi*
escavadeira hidráulica, trator agrícola, pá carregadeira, a locaÉ previamente definidos veriricar
diariamente  as  condições  das  viaturag  antes  de  sua  utilização;  fzLzer  pequmos  rqaros  de
cmergênciaqucnãorequeiramconhecimentos`especiais;Preenchermapase`fomuláriossobrea
utilizaçãodiáriadaviatuganotandoaquilom`ctragemAorímetronocomeçoehofinaldoserviço,
horáriodesaídaechegadaeosdadosrel.ativosaoabastecimento,pamcontroledachefia;manobrar
asv'iaturaspamconduzi-los'eposicioná-losnóslocaisdecarga,descargaeoperaçãoT,acompanhar
ocarregamento,orientmdoaarmaçãodomaterialasertranspQrtado,afimdemanterocquilíbrio
e evitar dímos;  zelar pela documentação poópria da víatuzib  pam apresentá-l.os  as  aizforidades,
quandosolicitad`o;zelarpelobomandammtodosdeslocamentosL`etrabamos,observaiidoo\fluxo
detrmsito,respeitandoasínalizaçãoeadotandoasmedidascabíveisi]apreservaçãoousolução,de

g='#=inái,*?ia#aapg"¥s£se¥u#fiçcaa,*;:i=Tff":b¥sa¥iim:iaeí:cm¥so±#H:
/

as máquinas  e  equipamentoá para  escavar,  carregar,  mover  levantar oLi descairegar materiaís;
executar  serviços  de  escavaçãü,  terr?p[anagem,  nivelamento  de  so[o,  conservação  de  vias  e
similane>s; zelar pela boa qudidadc do serviço, controlmdo o andriento das operações e efttuando
os ajustes  necessários,  a fm de garaptir sua correta execução;  por em pritica as medidas 'de
segumça recomendadas pana a operação e estabelecimento da máqtLina, a fim de evitar possíveis
acidentes; limpar e lubrificar a viatura e seus impLementos segurido as instmções de mamftenção
dofbricante,bemcomo,trocarpneus,qtimdonecessário;`acompanharosserviçosdémanidenção
preventiva  E  coúetiva  da  viatura  e  seus  implementos  e  após  executados,  efttuar  os  testes
necessários;  anotpr,  siegundo  normas  estabelecidas,  dados  e  infofmações  sobre  os  trabalhos
realizado& consumo de combLffitível, conservação e outras ocorrências, para controle da chefia:
executar outms tanefas afins.                                           ,,

Sujeito a Tegime de plantão e trabamo aos domingos e firiados, víagens, uso de tmiforme
e equipamento de proteção individual e átendimento ao
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ANEX0 11

2o lIOFLffi

gg¥g:;ÉíefgenntteáJiris:iiti:ri_àà::_en=_¥a:i:0?gd¥Tii:=¥=±ff#orLVL^,,n7\,  +.`,  J ,--- _,_-______    ____
inerentes   ao   processo   de   énsino   -,   aprendizagem;v  contribuir   para

rimoramento da
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pioce£mdeplanejainenütodasatividadesdaescola;elaborarprogramas,planos
de curso, atendendo o avanço >.ü tecnoloÉa educacional e as diretrizes do
ensino;executai.otrabalhodocenteemconsonânciacomoplanocurricularda
e§cola; contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino; cólaborar
com as atividades de articulação da escola com as familiàs e a comunidade;
avaliar o desembenho dos alunós de aco`rdo com o regimento escolar, nos
praEms  estabelcridos;  est`abelecer  formas  alternativas `de  recuperação  para
dmos que  apresentai.em menor rendimento;  atualizar-se  em  siia área de
conhecimento;    cooperar-  com    os    serviços    de    administração    esco_lar,
planejamento,  inspeção,  supervisão  e  orientação  edumcíoml;  zelar  pela
appre,ndizagem do aluno;  manter-se atualizado sobre a legislação de ensino;
participar de reuniões, encontro§, atividades cívicas, culturais e conselho de
classe; 1evantar, inteipretar e formar dados relativos à realidade de sua cl\asse;
seguir as diretrizes do  ensino,  emanadbs  do  Órgão  Süperior-Competente;
constatar  necessidades  e  encaminhar  os .alunos  aos  setores  especffioos ,de
atendimento;  zelár pela disciplina e pelo material docente;  çxecutar outras
atividades afins e com

do almo; participar no processo

atíveis com o ca

Sujeito  ao   uso   de  uhifome  e' equipamento  de  proteção  indívidual -e
atendimento ao público

is ànos de idade
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Ao Emo. Sr.
LÁÉRCIO BRtJN
no. Presidente da Cãmara de Vereadores
Nesta Cidade

Assunto: Encaminliamento e Justificativa do Projeto de Lei n° 010#026.

Encaminhamos o presente Projeto de Lei que cria cargos temporários e autoriza

contratações emergenciais, visando suprir a necessidade de pessoal em setores essenciais

da Administração Municipal, especialmente nas áreas de serviços púbLicos, infiaestrutura e

educação.

A medida busca garantir a continuidade e a eficiência dos serviços prestados à

população, diante da demanda existente, sendo as contratações de caráter temporirio e de

excepcional interesse público

Diante da importância da matéria, contamos com a aprovação do presente

Projeto de Lei.

Assinado de foma
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